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PREGÃO PRESENCIAL 

01/2026 

CONTRATANTE 

Fundo Municipal de Saúde de Amorinópolis de Amorinópolis/GO. 

OBJETO 

O presente pregão tem por objeto a aquisição de rouparias hospitalares e para centro 
cirúrgico, destinadas a atender as demandas do Hospital Municipal Luís Carlos Severiano, 
situado no Município de Amorinópolis/GO, garantindo condições adequadas de higiene, 
biossegurança, conforto aos pacientes e segurança aos profissionais de saúde, em 
conformidade com as normas sanitárias vigentes. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO - ESTIMADO 

R$ 134.219,00 (centro e trinta e quatro mil duzentos e dezenove reais) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 30/04/2026 às 09h (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM  
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EDITAL 

MUNICÍPIO DE AMORINÓPOLIS/GO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2026 

(Processo Administrativo n° 0324/2026) 

 
Torna-se público que o(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do DEPARTAMENTO 
DE LICITAÇÕES, sediado AVENIDA MACABEUS Nº 448, CENTRO – AMORINÓPOLIS/GO, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), na 
forma PRESENCIAL, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021, com suas alterações e Lei Complementar nº 123/2006, conforme se 
segue e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente pregão tem por objeto a aquisição de rouparias hospitalares e para centro 
cirúrgico, destinadas a atender as demandas do Hospital Municipal Luís Carlos Severiano, 
situado no Município de Amorinópolis/GO, garantindo condições adequadas de higiene, 
biossegurança, conforto aos pacientes e segurança aos profissionais de saúde, em 
conformidade com as normas sanitárias vigentes, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. LOCAL, DATA E HORA 

2.1. A sessão pública será realizada no Auditório da Prefeitura Municipal de 
Amorinópolis/GO, situada na Avenida Macabeus nº 448 – Setor Centro – Amorinópolis/GO, 
dia 30 de abril de 2026, com início às 09 horas, horário de Brasília/DF. 

3. DOS ENVELOPES 

3.1. O licitante deverá entregar, no início da sessão, 2 (dois) envelopes opacos distintos, 
numerados, lacrados e rubricados, sem emendas ou rasuras, identificados com etiqueta 
contendo os seguintes dados: 
 

ENVELOPE Nº 01 

Fundo Municipal de Saúde de Amorinópolis/GO 

PROPOSTA COMERCIAL 

Pregão Presencial nº ___/2026 

Objeto:  

Razão social:  

CNPJ:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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E-mail  

Telefone 

 

ENVELOPE Nº 02 

Fundo Municipal de Saúde de Amorinópolis/GO 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Pregão Presencial nº ____/2026 

Objeto:  

Razão social:  

CNPJ:  

E-mail  

Telefone 

3.2. O Envelope nº. 01 – PROPOSTA: deverá conter a proposta e as declarações 
dispostas nos anexos deste Edital. 

3.3. O Envelope nº. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: deverá dispor todos os 
documentos dispostos no item 10 deste edital. 

3.4. A Administração não se responsabilizará por envelopes encaminhados via postal ou 
por outra forma, que não chegarem até a data e o horário final previsto no preâmbulo deste 
ato convocatório, sendo a empresa, por consequência, considerada não participante do 
certame. 

3.5. Os envelopes protocolados/apresentados além da data e do horário limite 
estabelecidos no preâmbulo deste ato convocatório não serão apreciados, implicando o 
desconhecimento da documentação e das propostas apresentadas, sendo apenas efetuado 
o registro do seu recebimento em ata e a sua disponibilização para recolhimento pelo 
licitante. 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1. No dia, horário e local designados para a abertura da sessão pública deste Pregão, o 
representante da licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro e 
Agente de Contratação, devidamente munido de documento que o habilite a participar 
deste procedimento licitatório, respondendo por sua representada, devendo, ainda, no ato 
de entrega dos documentos de credenciamento, identificar-se exibindo, cédula de 
identidade ou outro documento oficial de identificação com foto. 

4.1.1. Considera-se como representante qualquer pessoa credenciada pelo 
licitante, mediante contrato, procuração ou documento equivalente com 
poderes específicos para intervir em qualquer fase do procedimento licitatório, 
inclusive para interpor recursos ou desistir de sua interposição. 
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4.2. O credenciamento será efetuado por meio de: 

4.2.1. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de 
identificação com fotografia do representante legal da empresa licitante 
(diretor, sócio, superintendente ou procurador estabelecido). 

4.2.2. No caso de representante legal, deverá apresentar o registro 
comercial, no caso de empresa individual; o contrato social ou estatuto em 
vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de eleição de seus administradores, inscrição do ato constitutivo, 
no caso de sociedade civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e 
ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedade 
cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes 
para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

4.2.3. No caso de representante designado pelo licitante, deverá apresentar 
o instrumento particular de procuração ou documento equivalente, com 
poderes específicos para negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. 

4.2.3.1. O Anexo VI deste edital contém um modelo de carta de 
credenciamento, a qual poderá ser utilizado pelo licitante, devendo ser realizada 
em papel timbrado do licitante, devidamente preenchida, assinada. 

4.2.4. A entrega pelo licitante do ato constitutivo, estatuto, contrato social ou 
documento equivalente, visando comprovar a qualidade de seu representante, 
nos termos previstos neste edital, dispensa a inclusão do mesmo documento no 
Envelope nº 2 - Documentos de Habilitação.  

4.2.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 
42 a 45 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá 
apresentar, fora dos envelopes, juntamente com a documentação de 
credenciamento: 

4.2.5.1. Declaração de que está enquadrada na condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, não se incluindo nas situações de que trata o artigo 
3º, parágrafo 4º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações. 
(ANEXO IV) 

4.2.5.2. Certidão Simplificada da Junta Comercial ou documento equivalente 
com os benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações, 
emitida em até no máximo 90 (noventa dias) dias antes da data prevista para a 
abertura da Licitação. 

4.3. Os documentos para o credenciamento, na forma disciplinada no item 4.2, deverão 
ser entregues fora do(s) envelope(s), antes da sessão. 

4.4. É vedada a representação de mais de um licitante por uma mesma pessoa. 
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4.5. A falta de apresentação do credenciamento não inabilitará o licitante, mas impedirá 
o seu representante de se manifestar e responder em seu nome. 

4.6. A sessão pública poderá ser assistida por qualquer pessoa e para o perfeito 
andamento dos trabalhos somente será admitida a manifestação dos representantes 
devidamente credenciados. 

4.7. A sessão pública será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, conforme artigo 
17, § 2º e § 5º da Lei nº 14.133/2021. 

4.8. A entrega dos envelopes implica na aceitação de todas as normas e condições 
estabelecidas neste Edital, bem como implica a manutenção de todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

4.9. O licitante que se retirar antes do término da sessão deixando de assinar a ata, 
considerar-se-á que este renunciou ao direito de negociação e de recorrer dos atos do 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 

4.10. Após o credenciamento, o Agente de contratação declarará aberta a sessão do 
Pregão, dando-se início a abertura dos Envelopes Nº. 01 – Proposta. Os documentos 
contidos nos envelopes nº. 01 serão verificados e rubricados pelos representantes dos 
licitantes, pelo Agente de Contratação e pelos membros da equipe de apoio, e serão 
juntados ao processo administrativo. 

5. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou para solicitar 
esclarecimentos e providências sobre os seus termos. 

5.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos ao presente Edital poderão ser feitas 
em até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame até as 23h59min, via e-mail, 
ou até às 17h, via protocolo presencial de petição original assinada por representante legal 
da empresa, Avenida MACABEUS, Nº448 Bairro: CENTRO – AMORINÓPOLIS/GO – CEP 
76.140-000 - Fone: (64) 3677-1151. 

5.2.1.  Na opção de envio por e-mail, deverá ser encaminhada petição 
assinada, com assinatura digital de acordo com as Normas, protocolos e 
certificados que tratam da matéria, pelo representante legal da empresa: 
licitacaoamorinopolis@outlook.com. 

5.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

5.4. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame, respeitando o disposto no § 1º do art. 55 da Lei n. 
14.133/21. 

5.5. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei n. 14.133/21. 

mailto:licitacaoamorinopolis@outlook.com
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5.6. As razões de recurso e as contrarrazões serão feitas de forma escrita, através do 
Departamento de Protocolo desta Prefeitura, ou protocolada via e-mail, conforme item 5.2 
deste edital, contado da data de intimação ou da divulgação no Portal da Transparência do 
Município. 

5.7. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

5.7.1. Caso nenhum licitante manifeste imediatamente, ao final da sessão, a 
intenção de recorrer, esse fato implicará preclusão do direito de recurso; 
5.7.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata final do certame. 

5.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, na qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

5.9. O recurso ou o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou decisão 
recorrida até a deliberação final. Ainda, o acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto licitado e que apresentem os documentos exigidos para 
habilitação. 

6.2. Os licitantes deverão declarar, via declaração assinada, que atendem aos requisitos 
de habilitação dispostos neste instrumento, inclusive sobre a reserva de cargo(s) para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de forma que responderão 
pela veracidade das informações prestadas. 

6.3. O protocolo e/ou apresentação em sessão dos envelopes, pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

6.4. Serão assegurados os benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas 
alterações, às microempresas e empresas de pequeno porte, que declararem e 
comprovarem regularmente essa condição. 

6.5. O ITEM 8 é o único destinado à AMPLA DISPUTA, em que poderão participar do 
presente quaisquer empresas que atenderem às exigências, inclusive quanto à 
documentação constante deste edital, e seus Anexos. 

6.5.1. O restante dos itens é exclusivo para empresas classificadas como 

ME/EPP/MEI, conforme LC Nº 123/06. 

6.6. A obtenção do benefício da Lei Complementar nº 123/2006 fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados ultrapassem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
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6.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 

6.8. As empresas que não estejam enquadradas na condição de microempresas, 
empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual, poderão participar dos 
demais lotes classificados como de ampla concorrência. 

6.9. Se a ME, a EPP ou a MEI for vencedora do(s) lote(s) reservado(s) e do(s) lote(s) de 
ampla concorrência, a contratação deverá ocorrer pelo menor preço. 

6.10. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão protocolar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.11. Não serão aplicadas as prerrogativas da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 
ao item/lote cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.12. DO CONSÓRCIO: Será permitida a participação de pessoa jurídica em consórcio, para 
tanto, deverão possuir objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado. 

6.12.1. Os consorciados deverão protocolar, junto com os documentos de 
habilitação: 
6.12.1.1. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição 
de consórcio, subscrito pelos consorciados;  
6.12.1.2. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 
representação perante a Administração, a qual deverá subscrever a proposta de 
preços; 
6.12.2. Cada empresa que compõe o consórcio deverá protocolar os 
documentos exigidos em sede de habilitação, e ainda, será admitido, para efeito 
de habilitação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de 
cada consorciado, ambos na proporção da sua participação. 
6.12.3.  A empresa consorciada está impedida de participar, na mesma 
licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada. 
6.12.4. Estará impedida de participar do consórcio a empresa na qual figure, 
entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios, pessoa que seja 
funcionário, diretor, responsável técnico ou sócio de outra empresa 
consorciada. 
6.12.5. Os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos 
praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do 
contrato. 
6.12.6. Qualquer uma das consorciadas poderá apresentar, em nome do 
consórcio, a garantia da execução, quando exigida. 
6.12.7. O Consórcio deverá apresentar acréscimo de 10% em relação ao valor 
exigido dos licitantes individuais para a devida habilitação econômico-
financeira.  
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6.12.8. O acréscimo previsto acima não se aplica aos consórcios compostos, 
em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, segundo definidas 
em lei. 
6.12.9. Antes da celebração do contrato, o licitante vencedor deverá 
promover a constituição e o registro do consórcio no órgão oficial competente, 
nos termos do compromisso firmado. 
6.12.10. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o 
prazo de conclusão do objeto licitado, até sua aceitação definitiva.  
6.12.11. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada 
pelo órgão ou entidade contratante e condicionada à comprovação de que a 
nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para 
efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 
habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

6.13. COOPERATIVAS: Poderão participar deste certame licitatório os profissionais 
organizados sob a forma de cooperativa quando: 

6.13.1. O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas 
enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados 
constantes do objeto social da cooperativa, os quais serão executados de forma 
complementar a sua atuação. 
6.13.2. A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as 
regras estabelecidas na legislação aplicável. 
6.13.3. A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime 
cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados. 
6.13.4. Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o 
objeto contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas. 

6.14. Não poderão disputar esta licitação: 

6.14.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
6.14.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 
6.14.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários;  
6.14.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 
6.14.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
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na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
6.14.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
6.14.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
6.14.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
6.14.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 
6.14.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.15. O impedimento de que trata o item 6.14.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

6.16. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 6.14.2 e 6.14.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

6.17. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

6.18. O disposto nos itens 6.14.2 e 6.14.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

6.19. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

6.20. A vedação de que trata o item 6.14.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

6.21. O pregoeiro verificará se o licitante atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e demais 
condições previstas neste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.22. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 

6.23. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput). 

6.23.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.23.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.23.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA – ENVELOPE Nº 01 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

7.2. A proposta de preços deverá estar no Envelope n.º 01 conforme as seguintes 
exigências: 

7.2.1. A proposta será impressa em 1 (uma) via em papel, deverá ser 
apresentada em língua portuguesa, no formato A4, impressa em papel timbrado 
do licitante, em linguagem clara e objetiva, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, assinada por pessoa legalmente habilitada (procuração por 
instrumento público e/ou particular), com todas as folhas rubricadas e 
numeradas, em ordem crescente. 
7.2.2. Fazer menção ao número e objeto deste Pregão; conter a razão social 
do licitante, o CNPJ, número(s) de telefone(s), e-mail e o respectivo endereço 
com CEP; 
7.2.3. Descrição de forma clara do objeto licitado, conforme disposto no 
Termo de Referência; 
7.2.4. MARCA e MODELO dos produtos/equipamentos/veículos ofertados. 
7.2.5. O preço global da proposta, em algarismo e por extenso, com a 
correspondente composição de custos. 
7.2.6. Apresentar prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) 
dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação.  

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.2.7. Apresentar todas as declarações preenchidas dos Anexos, em papel 
timbrado e devidamente assinadas. 
7.2.1. A proposta deverá preferencialmente ser editada em meio magnético 
através de utilização de planilhas eletrônicas Excel, disponibilizadas juntamente 
com o edital, gravado em PEN DRIVE, devidamente identificado com o nome do 
Proponente e o número do certame. 

7.3. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

7.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.6. No arredondamento do cálculo do preço, deverá ser considerado somente duas 
casas decimais após a vírgula, desprezando-se as demais. 

7.7. As propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste 
Edital. 

7.8. É vedada qualquer alteração das condições estabelecidas neste edital e em seus 
anexos, relativas à proposta comercial, inclusive a fixação de prazo de validade inferior ao 
previsto no edital deste ato convocatório. 

7.9. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos 
de custo de mão-de-obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de 
trabalho. 

7.10. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Os documentos contidos no ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA serão analisados pelo 
Pregoeiro(a) que verificará a exatidão das operações aritméticas realizadas pelo licitante e 
procederá às correções correspondentes, caso necessário, com vistas à apuração do valor 
final a ser considerado para fins de julgamento da proposta. 

8.1.1. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no 
prazo indicado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação desde que não haja 
majoração do preço proposto. 

8.2. Qualquer interessado poderá requerer a realização de diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
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de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie de forma expressa e 
motivada, parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Quando for o caso: A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser 
realizada com o auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo 
licitante em relação à sua proposta final. 

8.5. Os dados informados pelo licitante em sua Planilha de Custos e Formação de Preços 
deverão refletir com fidelidade os custos especificados, a margem de lucro pretendida e as 
despesas indiretas. 

8.6. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 
edital. 

8.7. Será desclassificada a proposta que apresentar: vícios insanáveis; não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital; apresentar preços inexequíveis ou 
permanecer acima do orçamento estimado para a contratação; não tiver sua exequibilidade 
demonstrada, quando exigido pela Administração; apresentar desconformidade com 
quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

8.8. O Agente de Contratação poderá solicitar aos licitantes esclarecimentos e a 
composição dos preços unitários dos serviços, materiais ou equipamentos, bem como os 
demais esclarecimentos que julgar necessários para analisar a aceitabilidade da proposta, 
em atendimento ao estabelecido no artigo 59 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.9. Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 
desempate estabelecidos no artigo 60 da Lei Federal 14.133/2021. 

8.10. Não se admitirá desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. 

9. DOS LANCES 

9.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, todos os 
licitantes estarão classificados para ofertar lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens 
subsequentes, até a proclamação do vencedor.  

9.2. Os licitantes das propostas que atenderem aos requisitos serão convidados, 
individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes, a partir do licitante detentor da proposta classificado de maior preço, até a 
proclamação da vencedora.  

9.3. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.  

9.4. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra 
ao licitante, obedecida a ordem prevista nos itens acima.  

9.5. Dada a palavra ao licitante, este disporá de 1 (um) minuto para apresentar nova 
proposta.  

9.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  



 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2026 - Processo Administrativo n° 0324/2026 

 Avenida Macabeus, n° 448, Centro, CEP 76.140-000 – Amorinópolis – Goiás 

www.amorinopolis.go.gov.br 

9.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a desistente às 
penalidades constantes neste edital.  

9.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no 
impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pelo 
mesmo, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.  

9.9. Os licitantes poderão formular lances intermediários - iguais ou superiores ao 
menor já ofertado. 

9.10. Caso não exista nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, de forma 
que é cabível ao pregoeiro negociar diretamente com o licitante para que seja obtido o 
melhor preço.  

9.11. A etapa competitiva será encerrada quando, convocados pelo pregoeiro, os licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  

9.12. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto 
no art. 44, § 2º, da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério do 
desempate.  

9.13. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam 
superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.  

9.14. Na ocorrência do empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte 
forma:  

9.14.1. A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa 
detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no 
prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 
então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.  

9.14.2. Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, 
convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à 
de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, 
que se enquadrarem na hipótese do item 9.14 deste edital, a apresentação de 
nova proposta, no prazo previsto no item 9.15.1.  

9.15. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as 
exigências dispostas nos itens anteriores, será declarado vencedor do certame o licitante 
detentor da proposta originariamente de menor valor.  

9.16. Após o pregoeiro poderá proceder com negociações junto ao primeiro colocado afim 
de obtenção de condições mais vantajosas.  

9.17. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 
declarado vencedor o licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta 
tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com 
o preço de mercado.  
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9.18. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Todos os documentos protocolados devem estar com seu prazo de validade em 
vigor. Os documentos que não tenham seu prazo de validade consignado deverão ter sido 
emitidos no máximo 90 (noventa) dias da data prevista para abertura dos invólucros, salvo 
os atestados de qualificação técnica, para os quais não se exige validade. 

10.2. Os documentos poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 
cópia, devidamente autenticada por cartório competente, ou pelo Agente de Contratação ou 
membro da equipe de apoio, ou, ainda, por qualquer processo de cópia de acordo com a Lei 
13.726/2018. 

10.3. Os documentos disponibilizados pela Internet e cuja autenticidade poderá ser 
verificada via consulta no site correspondente pelo Agente de Contratação, serão aceitas 
cópias simples. 

10.4. As empresas criadas no mesmo exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. 

10.5.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

10.6. Os licitantes deverão preencher e protocolar, juntamente com os documentos de 
habilitação, as declarações abaixo relacionadas: 

10.6.1.  DECLARAÇÃO que atende a todos os requisitos de habilitação 
definidos neste Edital, conforme inciso I do Art. 63 da Lei Federal Nº 14.133/21. 
(ANEXO II) 
10.6.2. DECLARAÇÃO que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 
e em outras normas específicas. (ANEXO II) 
10.6.3. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 
14.133/2021 e inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal, não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. (*Caso empregue menor, a partir de 14 anos 
- na condição de aprendiz - deverá fazer a ressalva). (ANEXO II) 
10.6.4. Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação 
e demais exigências contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021. (ANEXO II) 
10.6.5. Termo de Ciência das Condições Locais. (Anexo V) 

10.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.7.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
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que comprovem que o ramo de atividade da empresa é compatível com o objeto 
da Licitação. 

10.8. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

10.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
10.8.2. Prova de Regularidade de Tributos e Contribuições Federais 
Administrados pela Secretaria de Receita Federal conjunta com a Prova de 
Regularidade quanto a Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional e Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei. 
10.8.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual.  
10.8.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal.  
10.8.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (F.G.T.S.), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. 
10.8.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei nº 
12.440 de 07/07/2011, consulta através do site www.tst.jus.br/certidao. 

10.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.9.1. Apresentar atestado de capacidade técnica emitido por empresas 
privadas ou órgãos públicos atestando capacidade operacional na execução do 
objeto ora licitado. 

10.10. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA 

10.10.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante. 

10.11. AS MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DEVERÁ ANEXAR: 

10.11.1. Existindo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por 
igual período a critério da Administração, para a regularização da 
documentação na forma do art. 43, §1º da LC 123/2006. A falta de regularização 
dos documentos no prazo, implicará na decadência do direito à contratação, 
passível de aplicação das sanções previstas no §5º do art. 90, da Lei 14.133/21. 

11. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

11.1. Valor unitário e Valor total do item; 

11.1.1. Marca e Modelo; 

11.2. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

11.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

http://www.tst.jus.br/certidao
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12. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

12.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública na data, horário e local 
indicados neste Edital. 

12.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os 
documentos de habilitação, quando for o caso até a abertura da sessão pública. 
12.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
12.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

12.3. O pregoeiro ordenará as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

12.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão apresentar lances, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

12.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

12.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

12.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

12.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

12.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

12.9.1. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
12.9.2. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
12.9.3. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

12.10. O modo de disputa adotado para o envio de lances no pregão é o modo “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

12.10.1. A etapa de lances da sessão pública não terá duração mínima e será 
prorrogada automaticamente quando houver lance ofertado. 
12.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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12.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema, plataforma de pregão 
presencial, ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
12.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 
12.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

12.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o pregoeiro 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

12.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

12.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado.  

12.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

12.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do 
porte da entidade empresarial. O pregoeiro identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

12.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
12.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo pregoeiro, contados após a comunicação para tanto. 
12.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

12.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

12.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

12.16.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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12.16.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para 
a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
12.16.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
12.16.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 
12.16.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
12.16.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 
no território do Estado em que este se localize; 
12.16.2.2. empresas brasileiras; 
12.16.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
12.16.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
12.16.2.5. Sorteio em sessão pública, podendo ocorrer em ato contínuo da 
sessão em decurso. 

12.17. Encerrada de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

12.17.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
12.17.2. A negociação será realizada na sessão pública, pelo pregoeiro, 
podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
12.17.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 
12.17.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, envie a 
proposta adequada ao último lance, em até 24 (horas), ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
12.17.4.1. O envio poderá ser realizado por meio eletrônico, devendo ser 
encaminhado ao e-mail: licitacaoamorinopolis@outlook.com 
12.17.4.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo. 

12.18. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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13. DA FASE DE JULGAMENTO 

13.1. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 
de 30 de setembro de 2022. 

13.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

13.2.1. contiver vícios insanáveis; 
13.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 
13.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
13.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
13.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

13.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

13.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 
13.3.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
13.3.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

13.4. houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

13.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação; 

13.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 
13.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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13.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

14. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

14.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

14.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no Páís, párá fins de ássináturá do contráto ou dá átá de registro, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

14.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 

14.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de 
habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 15% (quinze por 
cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

14.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia simples ou demais meios previstos neste edital. 

14.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

14.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

14.7. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

14.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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14.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

14.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

14.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
14.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade 
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

14.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, de acordo com a Lei 
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º e atender o previsto no Acordão TCU 
1211/21: 

14.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 
14.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas; 

14.12. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação e/ou a comissão 
de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos 
e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficáciá párá fins de hábilitáção e clássificáção. 

14.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

14.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 

14.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

15. DOS RECURSOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

15.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão; 
15.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
15.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em via física no PROTOCOLO GERAL DA 
PREFEITURA ou por e-mail, mediante petição, assinada por representante legal, 
acompanhado de contrato social e procuração (caso não seja o sócio administrador). 

15.4.1. O e-mail é licitacaoamorinopolis@outlook.com 

15.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
Departamento de Licitação e a documentação pertinente e inerente à Lei de Acesso à 
Informação ficarão disponíveis, de forma digital, no sítio eletrônico amorinopolis.go.gov.br 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 
durante o certame; 
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 
16.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
16.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
mailto:licitacaoamorinopolis@outlook.com
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16.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou  
16.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
16.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital; 
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 
16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação 
16.1.5. Fraudar a licitação 
16.1.6. Comportar-se  
16.1.7. de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
16.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
16.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
16.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
16.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
16.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

16.2.1. Advertência; 
16.2.2. Multa; 
16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.8 e 
16.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 
16.1.5, 16.1.6, 16.1.8 e 16.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§ 5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 16.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 
2022. 

16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três)dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
presencial, no PROTOCOLO GERAL DA PREFEITURA, por meio de petição assinada por 
representante legal da empresa ou eletrônica, mediante encaminhamento de petição 
assinada por representante legal da empresa, a ser encaminhada no e-mail: 
licitacaoamorinopolis@outlook.com 

17.3.1. A petição poderá ser assinada digitalmente mediante atendimento da 
legislação e normativas vigentes. 
17.3.2. O agente de contratação poderá realizar diligência a fim de verificar a 
autenticidade das assinaturas digitais, sendo obrigatório, pela empresa, o 
encaminhamento dos certificados digitais ou outro meio a ser exigido para fins 
de comprovação das assinaturas. 

17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

17.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 

17.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no Portal da transparência do Município e 
demais portais, se for o caso, tudo de acordo com a Lei Nº 14.133/21. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacaoamorinopolis@outlook.com
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18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal do município, 
endereço eletrônico amorinopolis.go.gov.br. 

18.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

18.11.2. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

18.11.3. ANEXO II - Modelo de Declarações de Habilitação 

18.11.4. ANEXO III - Modelo de Declarações de Proposta 

18.11.5. ANEXO IV - Modelo de Declaração Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte 

18.11.6. ANEXO V - Modelo de Declaração - Informações Necessárias para a 
Contratação 

18.11.7. ANEXO VI - Modelo de Carta de Credenciamento 

18.11.8. ANEXO VII - Modelo Minuta do Contrato 

 

 

 

 
Amorinópolis/GO, 12 de março de 2026. 

 
 
 
 
 

FRANTHESCOLLI ROCHA MARÇAL 
PREGOEIRO 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de rouparias hospitalares e para centro 
cirúrgico, destinadas a atender as demandas do Hospital Municipal Luís Carlos 
Severiano, situado no Município de Amorinópolis/GO, garantindo condições adequadas 
de higiene, biossegurança, conforto aos pacientes e segurança aos profissionais de 
saúde, conforme condições e especificações estabelecidas em anexo neste Edital. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

1.6. O quantitativo apresentado teve como base o levantamento realizado pelas 
unidades vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde (FMS), considerando os 
quantitativos solicitados no ano anterior, conforme demonstrado nas solicitações e 
justificado no Estudo Técnico Preliminar anexos. 

1.7. A contratação será executada de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Administração, considerando tratar-se de demanda contínua e variável, cujo consumo 
foi estimado com base em projeção, não sendo possível definir com exatidão o 
quantitativo total a ser efetivamente utilizado ao longo da vigência contratual. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A presente contratação tem por finalidade assegurar o fornecimento contínuo de rouparias 
hospitalares e de centro cirúrgico destinadas ao Hospital Municipal Luís Carlos Severiano, 
unidade responsável pela prestação de serviços essenciais de saúde à população do 
Município de Amorinópolis/GO. 

A disponibilidade adequada desses materiais é imprescindível para o regular 
funcionamento das atividades hospitalares, sobretudo no que se refere à assistência 
ambulatorial, internações e procedimentos cirúrgicos. A rouparia hospitalar constitui 
insumo indispensável à garantia das condições mínimas de higiene, biossegurança e 
controle de infecções, fatores diretamente relacionados à qualidade e à segurança do 
atendimento prestado aos pacientes e às condições de trabalho dos profissionais de saúde. 

Ressalta-se que a insuficiência ou inadequação desses itens pode comprometer 
significativamente a continuidade dos serviços, elevar os riscos de contaminação cruzada, 
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infecções hospitalares e agravos à saúde dos usuários e servidores, além de impactar 
negativamente na eficiência operacional da unidade hospitalar. 

A contratação pretendida justifica-se, ainda, pela necessidade de reposição periódica dos 
itens em razão do desgaste natural decorrente do uso contínuo, bem como pela ampliação e 
manutenção da capacidade de atendimento da unidade. Ademais, a padronização e 
qualidade dos materiais são fundamentais para atender às normas sanitárias vigentes, em 
especial aquelas relacionadas à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

Dessa forma, a adoção de procedimento licitatório para registro de preços e eventual 
aquisição futura dos referidos itens mostra-se a medida mais eficiente e vantajosa para a 
Administração Pública, permitindo maior flexibilidade na gestão do estoque, 
economicidade, planejamento das aquisições e atendimento tempestivo das demandas do 
hospital. 

Por todo o exposto, evidencia-se o interesse público na contratação, uma vez que esta visa 
garantir a continuidade, a eficiência e a qualidade dos serviços de saúde prestados à 
população, em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência e supremacia do 
interesse público. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

3.2. A futura contratação está alinhada com o planejamento realizado da LOA e PPA. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A solução proposta consiste no registro de preços para o fornecimento contínuo e sob 
demanda de rouparias hospitalares e para centro cirúrgico, destinadas ao atendimento das 
necessidades do Hospital Municipal Luís Carlos Severiano, abrangendo desde a aquisição, 
entrega, uso, manutenção indireta (por meio de higienização adequada) até a substituição 
final dos itens em razão do desgaste natural. 

Considerando o ciclo de vida do objeto, a solução contempla as seguintes etapas: 

a) Aquisição e fornecimento: 

Seleção de fornecedores que atendam às especificações técnicas e padrões de qualidade 
exigidos, garantindo produtos confeccionados com materiais apropriados ao ambiente 
hospitalar, resistentes a processos frequentes de lavagem e esterilização, com durabilidade 
compatível com o uso intensivo. 

b) Transporte e entrega: 

Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a necessidade da 
unidade hospitalar, devidamente acondicionados, em condições adequadas de higiene e 
conservação, evitando contaminações e danos aos materiais. 
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c) Uso e funcionalidade: 

As rouparias hospitalares serão utilizadas nas rotinas assistenciais, incluindo internações, 
atendimentos ambulatoriais e procedimentos cirúrgicos, devendo proporcionar conforto 
aos pacientes, ergonomia aos profissionais de saúde e segurança no controle de infecções. 

d) Higienização e reuso: 

Os itens deverão possuir características que permitam processos seguros e eficientes de 
lavagem, desinfecção e esterilização, conforme protocolos sanitários vigentes, mantendo 
suas propriedades físicas e estruturais ao longo de sua vida útil. 

e) Desgaste e substituição: 

Em razão do uso contínuo e dos processos de higienização, haverá desgaste natural dos 
materiais, sendo necessária a reposição periódica, assegurada por meio do sistema de 
registro de preços, garantindo a continuidade dos serviços sem interrupções. 

f) Destinação final: 

Os itens inservíveis deverão ser descartados de forma ambientalmente adequada, 
observando-se as normas aplicáveis quanto ao gerenciamento de resíduos, especialmente 
no que se refere a materiais potencialmente contaminados. 

No que se refere à especificação dos produtos, as rouparias hospitalares e de centro 
cirúrgico deverão atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: 

• Ser confeccionadas em tecidos de alta resistência, preferencialmente em algodão, 
poliéster ou mistos, com gramatura adequada ao uso hospitalar; 

• Possuir costuras reforçadas e acabamento que assegure durabilidade e segurança 
durante o uso e lavagem; 

• Apresentar dimensões e modelagens compatíveis com sua finalidade (lençóis, 
campos cirúrgicos, aventais, pijamas, fronhas, entre outros); 

• Serem isentas de substâncias alergênicas ou que possam causar irritações; 

• Atender às normas técnicas e sanitárias vigentes, especialmente aquelas 
relacionadas à ANVISA; 

• Permitir identificação e rastreabilidade, quando necessário, para controle de 
estoque e uso; 

• Garantir padronização visual e funcional, conforme as necessidades da unidade 
hospitalar. 

 

A solução adotada, por meio do sistema de registro de preços, mostra-se a mais adequada 
sob os aspectos da economicidade, eficiência e flexibilidade, permitindo à Administração 
realizar aquisições conforme a demanda real, evitando desperdícios, desabastecimento e 
custos desnecessários com estocagem excessiva. 
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Dessa forma, a contratação proposta assegura a continuidade dos serviços de saúde com 
qualidade, segurança e conformidade com as normas vigentes, atendendo plenamente ao 
interesse público. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1 O fornecimento será efetuado de forma (parcelada) para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de saúde por um período de 12 (doze) meses. 

5.2 Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação do departamento requisitante. 

5.3 Os itens deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 
registro(s) no(s) órgão(s) fiscalizador(es) quando couber (citar órgão(s)). 

5.4 Os itens deverão ser entregues de segunda-feira a sexta-feira exceto feriados, nos 
locais e endereços indicados no APENSO I DO TERMO DE REFERÊNCIA, a partir das 08h 
às 11h e das 13h às 16h, podendo variar conforme especificado na ordem de compra. 

Garantia  

5.5 O prazo de garantia, quando houver, é o estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, II); 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 
contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, VII). 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
III). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
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6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
VIII). 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, 
a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.11. O gestor do contrato elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, VI). 

6.12. A Gestão do Contrato será de responsabilidade do Departamento de Contratos e a 
execução e o controle dos serviços serão acompanhados e fiscalizados pelo(a) servidor(a) 
KAROLAYNE ALVES DE MORAES, portador(a) do CPF/MF nº 068.293.651-04, matrícula 
nº 919, nomeada por Portaria publicada no placar do Executivo, na condição de 
representante do CONTRATANTE, a qual ficará responsável pelo atestado do cumprimento 
do objeto firmado, assim que devidamente comprovada a realização das despesas, 
mediante a apresentação da primeira via da Nota Fiscal/Fatura. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
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após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

Prazo de pagamento 

7.7. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.7.1. As faturas deverão conter no mínimo os seguintes dados: 
a) Data de emissão; 
b) Estar endereçada, conforme descrito abaixo: 

Fundo Municipal de Saúde, situado na Fundo Municipal de Saúde localizado na 
Av. Macabeus, Quadra 33, Lote 10, Setor Central, Amorinópolis, Goiás, CNPJ nº 
11.306.532/0001-78. 

c) Valor unitário; 
d) Valor total; 
e) Especificação(ões) do(s) fornecimento(s); 
f) Informar se é optante pelo simples nacional. 
7.7.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo Termo 
de Referência – Compras – Lei nº 14.133/21 Contratação Direta Atualização: 
junho/2022 para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 
7.7.3. ATRASO DE PAGAMENTO: Sobre os valores das faturas não quitadas na 
data de seus respectivos vencimentos, incidirá juros de 0,5% (meio por cento) 
a.m., pro rata die, desde que solicitado pela CONTRATADA. 

Forma de pagamento 

7.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061


 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2026 - Processo Administrativo n° 0324/2026 

 Avenida Macabeus, n° 448, Centro, CEP 76.140-000 – Amorinópolis – Goiás 

www.amorinopolis.go.gov.br 

7.10. Quando o pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.12. DOS DOCUMENTOS QUE DEVERÃO ACOMPANHAR AS NOTAS FISCAIS 

a) Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União, por meio de Certidão Negativa de Débitos (CND) relativos aos Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;  

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão 
Negativa de Débito em relação a tributos estaduais (ICMS), expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da empresa;  

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão 
Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura 
do domicílio ou sede da empresa; 

d) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de 
Regularidade Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal 
(www.caixa.gov.br) ou do documento denominado "Situação de Regularidade 
do Empregador"; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidão), conforme Lei nº 
12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

7.13 Não será efetuado qualquer pagamento à empresa, quando da apresentação de 
certidão com efeito positivo, ficando pendente o pagamento até que a empresa regularize 
sua situação junto ao órgão competente emissor da referida certidão positiva (RFB, SEFAZ, 
CAIXA, etc.).  

7.14. Deverá constar na nota fiscal ou em documento separado (mas anexo à nota fiscal) os 
dados bancários para efetuação do pagamento. 

7.15.DO ATRASO DE PAGAMENTO: Sobre os valores da(s) nota(s) fiscal(is) não quitadas na 
data de seus respectivos vencimentos, incidirá juros de 0,5% (meio por cento) a.m., pro 
rata die, desde que solicitado pela empresa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de 
julgamento pelo Menor Preço Por Item. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.10. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021. 

8.11. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Estadual/Distrital) ou 
(Municipal/Distrital) relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda (Estadual/Distrital) ou (Municipal/Distrital) do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos (Estadual/Distrital) ou 
(Municipal/Distrital) relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

8.20. O prestador de serviço enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

8.22. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido por empresas privadas ou 
órgãos públicos atestando capacidade operacional na execução do objeto ora licitado. 

9. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 

9.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1.1. São obrigações da Contratante: 
9.1.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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9.1.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
9.1.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.1.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
9.1.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato; 
9.1.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do Contrato; 
9.1.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; Termo de Referência – Compras – Lei nº 
14.133/21 – Contratação Direta Atualização: junho/2022; 
9.1.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.1.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada 
por igual período. 

9.1.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, VVI e XVII) 

10.1. São obrigações do Contratado: 

10.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo 
de referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo contratante, os itens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos objetos; 
10.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
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terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
10.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá enviar a 
contratante os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT; 
10.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
10.1.7. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual; 
10.1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
10.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualificação, na contratação direta; 
10.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; Termo de Referência – Compras – Lei nº 14.133/21 – 
Contratação Direta Atualização: junho/2022; 
10.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS (art. 155, da Lei) 

11.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, nos termos dos incisos I ao XII do artigo 
155 da Lei nº 14.133/2021, a Contratada poderá sujeitar-se as penalidades, a ser aplicada 
pela autoridade competente, garantida prévia defesa. 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo estimado da contratação está apresentado no ANEXO I.I deste TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
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13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos licitatórios, consignados no Orçamento do Município de Amorinópolis/GO em 
dotação a ser especificada pelo departamento de contabilidade no curso do processo. 

 

Amorinópolis/GO, 12 de março de 2026 
 
 
 
 

 
____________________________________________ 

CAMILA LEAL CARVALHO 
Secretária/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Decreto nº 113/2025 
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APENSO I 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO QTD UND VLR.UNIT. VLR.TOTAL 

01 LENÇOL MACA 100 UN R$ 29,48 R$ 2.948,00 

02 LENÇOL PARA MESA CIRÚRGICA 100 UN R$ 28,47 R$ 2.847,00 

03 
LENÇOL PARA EXAME 
GINECOLÓGICO 

100 UN 
R$ 22,83 R$ 2.283,00 

04 LENÇOL DE SOLTEIRO INFANTIL 60 UN R$ 36,67 R$ 2.200,20 

05 LENÇOL DE SOLTEIRO ADULTO 400 UN R$ 81,75 R$ 32.700,00 

06 FRONHA TECIDO ALGODÃO 100 UN R$ 20,33 R$ 2.033,00 

07 CAMPO FENESTRADO 70 CM 100 UN R$ 33,55 R$ 3.355,00 

08 CAMPO CIRÚRGICO 70 CM 100 UN R$ 22,88 R$ 2.288,00 

09 CAMPO DUPLO 150 X 150 50 UN R$ 77,52 R$ 3.876,00 

10 CAMPO FENESTRADO 20 X 30 50 UN R$ 26,66 R$ 1.333,00 

11 CAMISOLA ADULTO M 100 UN R$ 69,47 R$ 6.947,00 

12 ENVOLTÓRIO 100 X 100 SEM SILK 25 UN R$ 78,80 R$ 1.970,00 

13 CONJUNTO PIJAMA G 30 UN R$ 122,00 R$ 3.660,00 

14 CONJUNTO PIJAMA GG 30 UN R$ 146,50 R$ 4.395,00 

15 CONJUNTO PIJAMA M 30 UN R$ 140,50 R$ 4.215,00 

16 CAMISOLA ADULTO G 30 UN R$ 72,14 R$ 2.164,20 

17 PIJAMA PRIVATIVO M 50 UN R$ 103,39 R$ 5.169,50 

18 PIJAMA PRIVATIVO G 50 UN R$ 109,39 R$ 5.469,50 

19 PIJAMA PRIVATIVO GG 30 UN R$ 130,00 R$ 3.900,00 

20 PIJAMA PRIVATIVO P 50 UN R$ 115,73 R$ 5.786,50 

21 TOALHAS 50 UN R$ 42,12 R$ 2.106,00 

22 CAMPO CIRURGICO 1,70 X 1,80 150 UN R$ 63,33 R$ 9.499,50 

23 CAMPO CIRURGICO 1,70 X 1,20 150 UN R$ 52,34 R$ 7.851,00 

24 CAPOTE CIRÚRGICO 300 UN R$ 25,09 R$ 7.527,00 

25 COBERTOR SOLTEIRO HOSPITALAR 120 UN R$ 64,13 R$ 7.695,60 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
1. INTRODUÇÃO 

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar (ETP) com o objetivo de analisar e verificar a 
contratação de empresa especializada no fornecimento de rouparias hospitalares e 
rouparias destinadas ao centro cirúrgico, com a finalidade de atender às demandas 
do Hospital Municipal Luis Carlos Severiano, situado no município de 
Amorinópolis/GO. 
 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A necessidade da contratação de empresa especializada no fornecimento de rouparias 
hospitalares e rouparias destinadas ao centro cirúrgico surge da indispensabilidade desses 
materiais para a adequada execução das atividades assistenciais desenvolvidas no Hospital 
Municipal Luis Carlos Severiano. 

Atualmente, não há processo licitatório vigente que assegure o fornecimento regular 
desses itens, o que pode comprometer a qualidade e a continuidade dos serviços 
hospitalares. A ausência ou insuficiência de rouparias hospitalares adequadas impacta 
diretamente a segurança dos pacientes e dos profissionais de saúde, especialmente em 
ambientes críticos como o centro cirúrgico, onde são exigidos rigorosos padrões de 
assepsia, higiene e biossegurança. 

A carência desses materiais pode ocasionar atrasos em procedimentos médicos e 
cirúrgicos, além de prejudicar o funcionamento adequado das rotinas hospitalares. Dessa 
forma, torna-se necessária a contratação de empresa especializada que possa garantir o 
fornecimento contínuo, padronizado e de qualidade das rouparias hospitalares utilizadas 
no atendimento aos pacientes e na realização de procedimentos cirúrgicos. 

3. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

A presente contratação de empresa especializada no fornecimento de rouparias 
hospitalares e rouparias para centro cirúrgico justifica-se pela necessidade de assegurar a 
continuidade, regularidade e qualidade dos serviços de saúde prestados no Hospital 
Municipal Luís Carlos Severiano, no município de Amorinópolis/GO, em atendimento às 
diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS. 

As rouparias hospitalares são itens essenciais para o funcionamento adequado da unidade 
hospitalar, sendo utilizadas diariamente em leitos, enfermarias, procedimentos clínicos e 
atividades assistenciais. Já as rouparias destinadas ao centro cirúrgico são fundamentais 
para garantir condições adequadas de assepsia, proteção e segurança durante a realização 
de procedimentos cirúrgicos. 

A disponibilização contínua desses materiais contribui para a prevenção de infecções 
hospitalares, para a segurança dos pacientes e profissionais de saúde e para o 
cumprimento das normas sanitárias e protocolos de biossegurança aplicáveis ao ambiente 
hospitalar. 
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A ausência ou insuficiência desses itens comprometeria o funcionamento regular da 
unidade hospitalar, podendo ocasionar a interrupção de atendimentos, atrasos em 
procedimentos cirúrgicos e prejuízos à assistência prestada à população. 

Dessa forma, a contratação pretendida é imprescindível para garantir a manutenção das 
atividades do Hospital Municipal Luis Carlos Severiano, assegurando o atendimento 
adequado às demandas da população de Amorinópolis/GO, em consonância com o 
planejamento da Secretaria Municipal de Saúde e com os princípios da legalidade, 
eficiência, economicidade e continuidade do serviço público. 

Aprimorar o bem-estar da população: Ao garantir condições adequadas para a realização 
de atendimentos e procedimentos hospitalares com segurança e qualidade, a contratação 
contribui diretamente para a melhoria da qualidade de vida e para a proteção da saúde dos 
cidadãos de Amorinópolis. 

A contratação, portanto, não se trata apenas da aquisição de itens, mas de um investimento 
estratégico na estrutura e organização dos serviços de saúde do município, essencial para a 
manutenção da qualidade e segurança na prestação dos serviços hospitalares. 

4. ÁREA REQUISITANTE 
 

RESPONSÁVEIS PELA DEMANDA: 

DEPARTAMENTO RESPONSÁVEL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE KAROLAYNE ALVES DE MORAES 

5. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO DA AQUISIÇÃO 

A contratação de empresa especializada no fornecimento de rouparias hospitalares e 
rouparias destinadas ao centro cirúrgico encontra-se plenamente alinhada ao 
Planejamento Estratégico da Secretaria Municipal de Saúde de Amorinópolis/GO, bem 
como às diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente no que se refere à 
garantia do acesso universal, integral e contínuo às ações e serviços de saúde. 

A presente contratação contribui diretamente para o fortalecimento da estrutura 
hospitalar do município, assegurando condições adequadas para a realização de 
atendimentos clínicos, internações e procedimentos cirúrgicos realizados no Hospital 
Municipal Luis Carlos Severiano. 

O fornecimento regular das rouparias hospitalares possibilita a manutenção das atividades 
assistenciais, garantindo melhores condições de higiene, organização e segurança no 
ambiente hospitalar, além de reduzir riscos de infecção e assegurar o cumprimento das 
normas sanitárias vigentes. 

Além disso, a contratação está alinhada às metas de qualificação dos serviços de saúde, 
melhoria dos indicadores assistenciais e cumprimento das políticas públicas de saúde 
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estabelecidas nos instrumentos de planejamento vigentes, tais como o Plano Municipal de 
Saúde, a Programação Anual de Saúde (PAS) e o Plano Plurianual (PPA), quando aplicável. 

Dessa forma, a contratação proposta demonstra-se estratégica, necessária e coerente com 
as prioridades da gestão pública municipal, atendendo aos princípios da eficiência, 
continuidade do serviço público e interesse coletivo. 

6. REQUISITOS PARA ENTREGA 
 

A empresa contratada deverá garantir o fornecimento de rouparias hospitalares e 
rouparias destinadas ao centro cirúrgico em conformidade com os padrões de qualidade, 
higiene e segurança exigidos para ambientes hospitalares. 

• 1. Condições dos Máteriáis: 
Os itens fornecidos deverão ser confeccionados com materiais adequados ao uso 
hospitalar, resistentes, duráveis e compatíveis com os processos de higienização e 
esterilização utilizados em ambiente hospitalar. 

• 2. Pádrões Sánitários: 
As rouparias deverão atender às normas técnicas e sanitárias aplicáveis, garantindo 
condições adequadas de assepsia e biossegurança para utilização em enfermarias, leitos 
hospitalares e centro cirúrgico. 

• 3. Tránsporte e Acondicionamento: 
O transporte e acondicionamento dos itens fornecidos serão de responsabilidade da 
empresa contratada, devendo garantir que os materiais sejam entregues em condições 
adequadas de higiene, conservação e integridade. 

• 4. Locál e Horário de Entrega: 
A entrega deverá ser realizada no Hospital Municipal Luis Carlos Severiano ou em local 
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, no município de Amorinópolis/GO, em 
horário previamente acordado com a equipe responsável pelo recebimento. 

• 5 Documentação: 

. Juntamente com os materiais, o fornecedor deverá apresentar a Nota Fiscal 
eletrônica correspondente aos itens entregues, contendo as especificações completas 
dos produtos e a quantidade de cada um. A nota fiscal deve estar em nome do Fundo 
Município de Saúde de Amorinópolis/GO. 

 

. O fornecedor deve fornecer, quando solicitado, laudos técnicos, certificados de 
controle de qualidade e outras documentações que comprovem a procedência e a 
qualidade dos produtos. 
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A fiscalização do contrato e a equipe de recebimento do hospital têm a prerrogativa 

de recusar qualquer material que não atenda a um ou mais dos requisitos acima, sem 

prejuízo das penalidades previstas em edital e contrato. 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A estimativa das quantidades a serem contratadas foi baseada no consumo histórico de 
rouparias hospitalares utilizadas no Hospital Municipal Luis Carlos Severiano, 
considerando a média mensal de utilização desses materiais nos últimos 12 (doze) meses. 

A análise do consumo foi realizada a partir dos registros de controle de estoque, das 
rotinas de troca de enxoval hospitalar e das demandas operacionais das enfermarias, leitos 
hospitalares e do centro cirúrgico da unidade. 

A demanda foi projetada para um período de 12 (doze) meses, podendo haver prorrogação 
contratual conforme previsto na legislação vigente. As quantidades estimadas consideram 
uma margem de segurança aproximada de 20% sobre o consumo médio, com o objetivo de 
evitar desabastecimento em casos de aumento na demanda hospitalar, internações ou 
ampliação dos atendimentos. 

Ressalta-se que as quantidades estimadas representam uma projeção baseada no histórico 
de utilização e poderão sofrer variações conforme as necessidades reais do hospital 
durante a vigência do contrato. 

8. ESTIMATIVA DE PREÇOS E LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Em conformidade com o quantitativo estimado, prevê-se a contratação com base em 
pesquisa de preços realizada junto ao mercado especializado no fornecimento de rouparias 
hospitalares e itens destinados ao centro cirúrgico. 

A estimativa de preços será obtida por meio de pesquisa de mercado com fornecedores do 
ramo, consultas em contratações públicas similares e utilização de sistemas oficiais de 
referência, como o Banco de Preços, observando-se as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

O levantamento de mercado tem como finalidade identificar soluções disponíveis, 
parâmetros de preços praticados e condições adequadas para garantir a contratação mais 
vantajosa para a Administração Pública. 

 

9. DA JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação para o fornecimento de rouparias hospitalares e itens destinados ao centro 
cirúrgico poderá ser realizada de forma parcelada em itens ou grupos de itens, conforme 
previsto na Lei nº 14.133/2021, de modo a atender ao princípio da economicidade e da 
ampla competitividade. 

O parcelamento da contratação é justificado pelas seguintes razões: 
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. Ampliação da Competitividade: 
O mercado de fornecimento de rouparias hospitalares é segmentado, existindo empresas 
especializadas em determinados tipos de produtos, como lençóis hospitalares, campos 
cirúrgicos, aventais, pijamas hospitalares, entre outros. O parcelamento possibilita maior 
participação de fornecedores, inclusive microempresas e empresas de pequeno porte. 

. Obtenção de Preços Mais Vantajosos: 
A competição entre fornecedores para itens específicos tende a gerar propostas mais 
competitivas, permitindo que a Administração Pública obtenha melhores preços e 
condições comerciais. 

. Garantia de Qualidade dos Materiais: 
O parcelamento permite avaliar de forma mais criteriosa as especificações técnicas de cada 
tipo de rouparia hospitalar, assegurando que os produtos atendam aos padrões exigidos 
para uso em ambientes hospitalares e centros cirúrgicos. 

Dessa forma, o parcelamento contribui para tornar o processo licitatório mais competitivo, 
transparente e economicamente vantajoso para o Município de Amorinópolis/GO. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e  

contratação desta demanda. 

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A futura contratação está alinhada com o planejamento realizado da LOA e PPA. 

12. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada no fornecimento de 
rouparias hospitalares e rouparias destinadas ao centro cirúrgico, visando atender de 
forma contínua e eficiente as necessidades do Hospital Municipal Luis Carlos Severiano. 

A contratação contempla o fornecimento de itens essenciais utilizados nas rotinas 
hospitalares, incluindo rouparias para leitos, enfermarias e ambientes cirúrgicos, 
garantindo suporte adequado às atividades assistenciais desenvolvidas pela unidade 
hospitalar. 

A solução foi estruturada de modo a assegurar: 

• Continuidáde dos serviços hospitalares, evitando desabastecimento de rouparias 
essenciais; 
• Pádronizáção e quálidáde dos máteriáis utilizádos no ámbiente hospitálár; 
• Conformidáde com normás sánitáriás e protocolos de biosseguránçá; 
• Eficiênciá ná gestão dos recursos públicos, com fornecimento compatível com a demanda 
real da unidade hospitalar; 



 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2026 - Processo Administrativo n° 0324/2026 

 Avenida Macabeus, n° 448, Centro, CEP 76.140-000 – Amorinópolis – Goiás 

www.amorinopolis.go.gov.br 

• Atendimento às diretrizes do Sistemá Único de Sáúde (SUS) e aos instrumentos de 
planejamento da saúde municipal. 

A contratação poderá ocorrer de forma parcelada, permitindo melhor gestão do estoque e 
adequação às necessidades operacionais do hospital. 

A escolha da modalidade de contratação buscará assegurar transparência, competitividade 
e eficiência administrativa, garantindo que a Administração Pública obtenha a proposta 
mais vantajosa. 

Dessa forma, a solução proposta representa uma medida estratégica para assegurar o 
funcionamento adequado do Hospital Municipal Luis Carlos Severiano, contribuindo 
diretamente para a qualidade da assistência prestada à população. 

13. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação de empresa especializada no fornecimento de rouparias 
hospitalares e para centro cirúrgico, pretende-se alcançar os seguintes resultados: 

• Gárántiá dá continuidáde dos serviços hospitáláres; 
• Melhoriá dás condições de higiene, organização e segurança no ambiente 
hospitalar; 
• Redução do risco de infecções hospitáláres por meio dá utilizáção de máteriáis 
adequados e padronizados; 
• Suporte ádequádo às átividádes ássistenciáis e áos procedimentos cirúrgicos 
realizados na unidade; 
• Maior eficiência na gestão do enxoval hospitalar; 
• Otimizáção dá áplicáção dos recursos públicos; 
• Melhoriá dá quálidáde do átendimento prestádo à populáção usuáriá do sistemá 
público de saúde. 

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato. 

15. IMPACTOS AMBIENTAIS 

 
A contratação deverá observar princípios de sustentabilidade e responsabilidade 

ambiental. Sempre que possível, os materiais fornecidos deverão possuir qualidade e 

durabilidade adequadas, reduzindo a necessidade de reposições frequentes e 

contribuindo para a diminuição do consumo de recursos. 

Também se recomenda que os fornecedores adotem práticas adequadas de produção, 

transporte e descarte de resíduos, em conformidade com a legislação ambiental 

vigente. 
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Não foram identificados impactos ambientais significativos decorrentes da 

contratação proposta. 

16. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida, mostra-se 

tecnicamente e fundamentadamente necessária, através deste Estudo Técnico 

Preliminar (ETP), focalizando a área que emana o serviços de Saúde ofertado pelo 

Fundo Municipal de Saúde de Amorinópolis/GO, desenvolver sua atividade, sendo de 

suma importância a aquisição do objeto em pauta, para atender a esta 

municipalidade, avaliar-se a complexidade e grande necessidade, de eficiência e 

eficácia em seus processos. 

17. RESPONSÁVEL 
Camila Leal Carvalho 

 

 

____________________________________________ 
Camila Leal Carvalho 

Secretária/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
 Decreto nº 113/2025 
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ANEXO I.I 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

 
ANEXO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS 

 
O  

 
Pregoeiro do Município de Amorinópolis/GO 
 
Pregão Presencial n.º __/2026 

 
Objeto: O presente pregão tem por objeto a aquisição de rouparias hospitalares e para centro 
cirúrgico, destinadas a atender as demandas do Hospital Municipal Luís Carlos Severiano, 
situado no Município de Amorinópolis/GO, garantindo condições adequadas de higiene, 
biossegurança, conforto aos pacientes e segurança aos profissionais de saúde, em 
conformidade com as normas sanitárias vigentes. 
 
 
A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ nº [xxxx], localizada [endereço completo], na 
cidade de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante 
legal [nome completo do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF 
[xxxx] e RG [xxxx], declara: 
 
 

1. Atende a todos os requisitos de habilitação definidos neste Edital, conforme inciso I 
do Art. 63 da Lei Federal Nº 14.133/21. 
2. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e inciso 
XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
(*Caso empregue menor, a partir de 14 anos - na condição de aprendiz - deverá fazer a 
ressalva).  
4. Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais 
exigências contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021;  
5. Está ciente de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 

 

[Cidade], ___ de _________ 2026. 
 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES DE PROPOSTA - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS 
 
O 
Pregoeiro do Município de Amorinópolis/GO 
 
Pregão Presencial n.º ___/2026 
 
Objeto: O presente pregão tem por objeto a aquisição de rouparias hospitalares e para centro 
cirúrgico, destinadas a atender as demandas do Hospital Municipal Luís Carlos Severiano, 
situado no Município de Amorinópolis/GO, garantindo condições adequadas de higiene, 
biossegurança, conforto aos pacientes e segurança aos profissionais de saúde, em 
conformidade com as normas sanitárias vigentes. 
 
A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na 
cidade de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante 
legal [nome completo do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF 
[xxxx] e RG [xxxx], declara: 
 

1. Que a proposta apresentada em sessão compreende na integralidade os custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
2. Está ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
3. Que não se enquadra nas hipóteses previstas no §1º do art. 9º e nas disposições 
dos incisos e parágrafos do art. 14, ambos da Lei Federal n.º 14.133/2021, atendendo 
às condições de participação da Licitação e legislação vigente;  
4. Que a proposta protocolada está em conformidade com as exigências editalícias, foi 
elaborada de forma independente;  
5. Fará prova de todas as informações declaradas neste processo licitatório, quando 
necessário ou solicitado e que se compromete a apresentar a documentação original, 
quando a mesma for solicitada pelo Agente de Contratação, no prazo que o mesmo 
estipular;  
6. Que atesta, no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de 
licitação sustentável, em especial que se responsabiliza integralmente com a logística 
reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que 
fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 
ambientalmente adequada. Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

[Cidade], ___ de _______________ 2026. 
 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

O 
 
Pregoeiro do Município de Amorinópolis/GO 
 
Pregão Presencial n.º ___/2026 
 
Objeto: O presente pregão tem por objeto a aquisição de rouparias hospitalares e para centro 
cirúrgico, destinadas a atender as demandas do Hospital Municipal Luís Carlos Severiano, 
situado no Município de Amorinópolis/GO, garantindo condições adequadas de higiene, 
biossegurança, conforto aos pacientes e segurança aos profissionais de saúde, em 
conformidade com as normas sanitárias vigentes. 
 
A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na 
cidade de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante 
legal [nome completo do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF 
[xxxx] e RG [xxxx], DECLARA, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 
as penas da lei:  

1. Ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, 
não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4º do Artigo 3º da 
Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e suas alterações, e tendo interesse dos 
benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber.  
2. Nesse sentido, também declara que não extrapolou a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte ou 
microempresa no ano calendário de realização da licitação, nos termos do § 2º do Art. 
4º da Lei Federal n.º 14.133/2022.  
3. Ainda, declara que está ciente de que o Agente de Contratação poderá solicitar a 
comprovação das contratações celebradas e encaminhará todos os documentos 
pertinentes para atestar a veracidade do seu compromisso.  
4. Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 

[Cidade], ___ de _______________ 2026. 

 

 
 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO - INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A CONTRATAÇÃO 
 

O 
Pregoeiro do Município de Amorinópolis/GO 
 
Pregão Presencial n.º ____/2026 
 
Objeto: O presente pregão tem por objeto a aquisição de rouparias hospitalares e para centro 
cirúrgico, destinadas a atender as demandas do Hospital Municipal Luís Carlos Severiano, 
situado no Município de Amorinópolis/GO, garantindo condições adequadas de higiene, 
biossegurança, conforto aos pacientes e segurança aos profissionais de saúde, em 
conformidade com as normas sanitárias vigentes. 
 
A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na 
cidade de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante 
legal [nome completo do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF 
[xxxx] e RG [xxxx], DECLARA, caso seja vencedora da licitação, as seguintes informações:  
 

1.Dados Bancários para o pagamento: ___________________ 

Banco: Agência:________________________ 

Conta: _______________________________ 

Chave PIX: ___________________________ 

2.Dados do Responsável Legal pela assinatura do contrato: 

Nome: _______________________________ 

CPF: _________________________________ 

RG: ____________________ 

Telefone: ________________ 

E-mail: __________________ 

Endereço: ________________ 

3.Dados do Preposto:  

Nome: ____________________ 

CPF: _____________________ 

RG: ______________________ 

Telefone fixo e whatsapp: _____ 

E-mail: ____________________ 

Endereço:__________________ 

[Cidade], ___ de _______________ 2026. 
 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 



 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2026 - Processo Administrativo n° 0324/2026 

 Avenida Macabeus, n° 448, Centro, CEP 76.140-000 – Amorinópolis – Goiás 

www.amorinopolis.go.gov.br 

ANEXO VI 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

O 
 
Pregoeiro do Município de Amorinópolis/GO 
 
Pregão Presencial n.º ___/2026 
 
Objeto: O presente pregão tem por objeto a aquisição de rouparias hospitalares e para centro 
cirúrgico, destinadas a atender as demandas do Hospital Municipal Luís Carlos Severiano, 
situado no Município de Amorinópolis/GO, garantindo condições adequadas de higiene, 
biossegurança, conforto aos pacientes e segurança aos profissionais de saúde, em 
conformidade com as normas sanitárias vigentes. 
 
A empresa [nome da empresa] CNPJ/MF nº [xxx], localizada [endereço completo], credencia 
o Senhor(a) [nome completo], [nacionalidade, estado civil, profissão], portador da Carteira 
de Identidade n.º [xxx] Expedido pela xxx, e inscrito no CPF sob o n.º [xxx], residente e 
domiciliado à [endereço completo], como mandatário, para representar esta empresa, 
estando investido de poderes para impetrar e desistir de eventuais recursos podendo 
praticar todos os atos necessários relativos ao procedimento licitatório, concernente ao 
PREGÃO PRESENCIAL nº __/2026 na forma do Edital. 

Oportunamente, a empresa aceita, sem ressalvas, as condições previstas no referido Edital de 
convocação. 

 

 

[Cidade], ___ de _______________ 2026. 

 

 

 
 
 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ......./2025 

CONTRATO DE ..............., QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
E DO OUTRO LADO A EMPRESA .................., 
NOS TERMOS E CONDIÇÕES ABAIXO: 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do município de Amorinópolis, Estado de 
Goiás, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Avenida Macabeus, 
s/nº, Centro, Amorinópolis/GO, inscrita no CNPJ nº 11.306.532/0001-78, neste ato 
representado pelo(a) ordenador(a) de despesas a Sra. Camila Leal Carvalho, brasileira, 
solteiro, nomeado pelo Decreto nº 113 de 18 de setembro de 2025, inscrito no CPF/MF sob o 
nº _____________________ e portadora da Carteira de Identidade nº _______________ - _____/________, 
residente e domiciliado nesta cidade. 

CONTRATADA: ............................................., pessoa jurídica de direito privado, sediada na 
......................................................., ................./......., inscrita no CNPJ/MF nº .........................., neste ato 
representada por ..................................., ............, ................., ..................., portador do RG nº .................. 
.........../...... e do CPF/MF nº ................................, residente e domiciliado na cidade de .............../.......... 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O presente contrato tem por objeto: O presente pregão tem por objeto a aquisição de 
rouparias hospitalares e para centro cirúrgico, destinadas a atender as demandas do 
Hospital Municipal Luís Carlos Severiano, situado no Município de Amorinópolis/GO, 
garantindo condições adequadas de higiene, biossegurança, conforto aos pacientes e 
segurança aos profissionais de saúde, em conformidade com as normas sanitárias vigentes, 
conforme Termo de Referência (Anexo I) do edital, que é parte integrante deste contrato, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS  

2.1 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.1.1 O Termo de Referência;  
2.1.2 O Edital da Licitação;  
2.1.3 A Proposta da CONTRATADA; 
2.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.2 A formalização de contrato presume que a CONTRATADA: 

2.2.1 Atestou que conhece o local e as condições de realização dos serviços, 
ficando ciente de todos os detalhes e condições dos serviços. 

2.3 Serão incorporados ao presente contrato, mediante TERMOS DE APOSTILAMENTO E 
ADITIVOS, modificações que sejam necessárias, alterações nos projetos, especificações, 
prazos, atualização de preços ou normas gerais de serviços do CONTRATANTE. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
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3.1 O presente Contrato decorre do Edital de Pregão Presencial nº ____/2026, efetuada 
pelo CONTRATANTE em sua sede, na forma estabelecida na Lei nº 14.133/2021, Decreto/Lei 
Municipal nº 220/2021, regulamentos municipais e regulamentos federais que não conflitem 
com as normas municipais.  

4 CLÁUSULA QUARTA – DO MODO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO 
FORNECIMENTO. 

4.1. O prazo para o início do fornecimento dos itens do objeto deste termo, será de forma 
parcelada, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Amorinópolis/GO, 
sendo que o prazo máximo para a entrega dos serviços, não poderá ultrapassar 05(cinco) 
dias, contados a partir da data do recebimento da ordem de fornecimento, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no ato convocatório. 

4.2. Não serão aceitos itens entregues violados, similares ao contido no orçamento da 
empresa vencedora, ou que estejam em desacordo com as especificações contidas neste 
termo. 

4.3. O horário de entrega dos itens será de segunda-feira à sexta-feira das 8h00min às 
10h30min e das 13h00min às 16h30min (EXCETO FERIADOS) local a determinar pela 
Secretaria Municipal de Saúde na Avenida Macabeus, s/nº, Setor Centro, Amorinópolis/GO. 

4.4. A garantia de fábrica destina-se a remover os defeitos de fabricação apresentados ou 
desgaste prematuro, compreendendo substituições de peças, ajustes, reparos e todas as 
correções necessárias. Caso não seja apta a sanar os defeitos apresentados, o objeto deverá 
ser substituído por um novo, salvo se o dano ou defeito decorrer de dolo, imperícia e mau 
uso pelo possuidor ou detentor do bem. 

5 CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

5.1 O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os preços previstos em sua proposta, que é 
parte integrante deste contrato. 

5.2 O valor total da contratação é de R$ ............................ (......................). 

Item Código Descrição Quantidade Unidade Valor 
unitário 

Valor Total 

       

5.3 Já incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários para 
a perfeita execução integral do objeto contratado. 

5.4 Os preços contratados serão considerados completos e suficientes para o 
fornecimento do(s) item(ns) objeto deste contrato, sendo desconsiderada qualquer 
reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação feita pela 
CONTRATADA. 

6 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento, decorrente da entrega do objeto será realizado em parcela única, 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados 
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do recebimento da nota fiscal ou fatura, após a apresentação da respectiva documentação 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

6.2 A CONTRATADA somente poderá emitir nota fiscal/fatura após a emissão da 
respectiva nota de empenho. 

6.3  A CONTRATADA emitirá nota fiscal e enviará ao CONTRATANTE, a qual dará o aceite 
definitivo no recebimento do objeto, após a devida conferência pelo servidor responsável 
pelo recebimento. 

6.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

a) Data de emissão; 
b) Estar endereçada, conforme descrito abaixo: 

MUNICÍPIO DE AMORINÓPOLIS/GO, situado na Av. Macabeus, nº 448, Setor 
Centro – Amorinópolis/GO CEP: 76.140-000, CNPJ nº 01.067.073/0001-63. 

c) Valor unitário; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) Valor total; 
f) Especificação do produto. 
g) Menção ao procedimento licitatório bem como o documento formalizado 
(Contrato, Ordem de serviço, etc.); 
h) Informar se é optante pelo Simples Nacional. 

6.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
Contratante; 

6.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

6.7 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal. 

6.8 Previamente à emissão de nota de empenho e o pagamento, a Administração deverá 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.9 Sendo constatado vícios na execução dos serviços ou a inexecução parcial do contrato, 
o Gestor do Contrato emitirá a CONTRATADA uma notificação requerendo a regularização 
das irregularidades, sob pena das sanções previstas no artigo 156 da Lei Nº 14.133/2021, 
caso a irregularidade não seja sanada no prazo estipulado em notificação ou apresentada 
defesa escrita no prazo estabelecido e for considerada improcedente, o Contratante deverá 
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comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da Contratada. 

6.10 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a 
Contratada a ampla defesa. 

6.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

6.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

6.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.13 Tratando-se de Convênios, Contratos de Repasse, Plano de Trabalho, Termos de 
Compromisso provenientes de Emendas Parlamentares ou não celebrados com recursos de 
entes federados, os pagamentos somente serão efetuados após o repasse dos valores pelo 
órgão CONCEDENTE, não gerando para o CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem 
obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor devido caso o CONCEDENTE 
não repasse os valores nos prazos previstos nos itens acima. 

6.14 Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para o CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento 
ou atualização monetária do valor devido. 

6.15 O Município de Amorinópolis - GO, fica obrigado, a efetuar as retenções na fonte do 
Imposto de renda (IR) sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, com base no Anexo 
I da Instrução Normativa RFB Nº 1234/2012 e no Decreto Municipal n° 275/2023 de 
29/08/2023. 

6.16 Não se sujeitam à retenção do Imposto de Renda na fonte os pagamentos realizados 
nas hipóteses estabelecidas no artigo 4º da Instrução Normativa RFB Nº 1234/2012. 

6.17 Excetuam-se as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte optantes pelo 
Simples Nacional, conforme Resolução CGSN Nº 140/2018, quando não indicar no campo 
destinado às informações complementares ou, em sua falta, no corpo do documento a 
expressão "Documento Emitido por ME ou EPP optánte pelo Simples Nácionál”. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1 O prazo de vigência será de XXXX, contados a partir de sua assinatura, observados os 
devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos nos termos do disposto no art. 107 
da referida norma. 
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7.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para o CONTRATANTE, 
permitida a negociação com a CONTRATADA. 

8 CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: 

13.13.10.302.1126.2.045 – 3.3.90.30/Ficha 288/Fonte 2.25.000 

9 CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO E DA REVISÃO DE PREÇOS  

9.1 Com objetivo de manter o equilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE 
promoverá o reajuste de preços mediante apostila, e aplicará o índice IPCA. Ainda, o termo 
inicial será a data da proposta realizado na etapa preparatória, ou seja, será considerada a 
data de ___ de ____ de 202__, desde que decorrido no mínimo 12 (doze) meses do referido 
marco temporal. 

9.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 
(doze) meses será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.1.2  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, 
o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida. 

9.2 A revisão de preços registrados será realizada mediante solicitação da CONTRATADA 
ou do CONTRATANTE, a qualquer tempo durante a vigência do Contrato, com objetivo de 
restabelecer a relação econômico-financeira entre as partes, será formalizada mediante 
aditivo, observando o disposto no art. 124, inciso II, alíneá “d”, dá Lei n° 14.133/2021. 

9.3 O pedido realizado pela CONTRATADA para revisão de preços será pela fiscalização e 
gestão do contrato, e seus efeitos, via de regra, ocorrerão a partir da data do protocolo. 

9.4 A emissão de nota de empenho ou ordem de fornecimento, não configurará óbice para 
analisar o pedido de revisão. 

9.5 A execução do objeto ou a extinção do Contrato, não configurará óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que a revisão poderá 
ser concedida por meio de termo indenizatório. 

9.6 Para pedidos de revisão realizados antes da vigência do Contrato, produzirá seus 
efeitos após o início da vigência. 

9.7 No caso de existência de garantia da execução, nos termos do § 1º do art. 96 da Lei 
14.133/2021, a CONTRATADA deverá promover a complementação da garantia, no prazo de 
5 dias corridos. 

9.8 As comunicações sobre atualização de preços ocorrerão entre o Gestor do Contrato e 
o Preposto da CONTRATADA, conforme os dados apresentados no preenchimento da 
proposta do Edital de Pregão Presencial nº ____/2026. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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11.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

11.1.1 Realizar a fiscalização do Contrato, através de servidor especialmente 
designado e de seu substituto que exercerá todas as atribuições compatíveis com 
a fiscalização do presente Contrato conforme memorando de designação de fiscal 
de contrato; 
11.1.2 Realizar a gestão do Contrato, através de servidor especialmente 
designado que exercerá as atribuições compatíveis com a gestão do presente 
Contrato, conforme disposto no memorando de designação de gestor de contrato; 
11.1.3 O fiscal e o gestor do Contrato, conforme atribuições, tomarão 
conhecimento do Contrato e de suas eventuais alterações, com o objetivo de 
assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições; 
11.1.4 Emitir a nota de empenho ou ordem de serviço quando da necessidade 
da contratação, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos no Contrato; 
11.1.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
executados com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
11.1.6 Comunicar ao preposto da Contratada, por escrito, sobre imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas no objeto contratual, para que sejam 
promovidas as substituições, reparações ou correções; 
11.1.7 Verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado, 
principalmente em relação aos valores praticados e indicar a necessidade da 
realização do reajuste, de repactuação e da revisão de valores; 
11.1.8 Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e 
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado no Contrato, edital e anexos; 
11.1.9 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade; 
11.1.10 Registrar no Portal Nacional da transparência do Município, no Tribunal 
de Contas dos Municípios e no Portal da Transparência Município as eventuais 
irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal;  
11.1.11 Providenciar as devidas publicações no Portal Nacional da 
transparência do Município; 
11.1.12 O Órgão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelos 
fornecedores com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ações do(s) fornecedor(es), de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

12.1.1 Fornecer o objeto, de acordo com as condições e especificações 
constantes no termo de referência, no prazo de 30 (trinta) dias após a solicitação; 
12.1.2 O objeto solicitado deverá ser entregue, na quantidade e no prazo 
assinalado, na sede da Secretaria de Administração, junto ao setor responsável, 
devidamente embalados, sem quaisquer ônus adicionais; 



 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2026 - Processo Administrativo n° 0324/2026 

 Avenida Macabeus, n° 448, Centro, CEP 76.140-000 – Amorinópolis – Goiás 

www.amorinopolis.go.gov.br 

12.1.3 Responderá a CONTRATADA por todas as obrigações fiscais, tributárias, 
cíveis, penais, trabalhistas, sindicais, etc, definidas pela legislação, recolhendo 
todos os tributos devidos e contribuindo de forma ativa para o desenvolvimento 
social e econômico da comunidade; 
12.1.4 A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, 
todas as obrigações assumidas, nos termos e condições estabelecidas no Edital, 
este Termo de Referência e do futuro Contrato; 
12.1.5 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
12.1.6 Atender rigorosamente às cláusulas contratuais;  
12.1.7 Manter preposto aceito pela Administração no local da entrega para 
representá-lo na execução do contrato; 
12.1.8 Alocar os empregados habilitados e necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais; 
12.1.9  Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, 
fornecendo a aquisição feita em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 
12.1.10 Responsabilizar-se pela segurança, mão de obra, eficiência, materiais e 
equipamentos utilizados na execução da entrega; 
12.1.11 Atender às normas técnicas definidas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas e as demais aplicáveis ao objeto contratado; 
12.1.12 Responsabilizar-se pelas despesas e todos os encargos decorrentes da 
execução do presente Contrato; 
12.1.13 Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE e a 
terceiros decorrentes da execução dos serviços contratados, causados por culpa 
ou dolo, inclusive acidentes, perdas, mortes ou destruições parciais ou totais, 
isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com 
relação ao presente Contrato; 
12.1.14 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
nº 8.078, de 1990);  
12.1.15 Substituir, reparar, corrigir, reconstruir, substituir, demolir ou refazer, 
às suas expensas, quaisquer partes da obra ou serviços que se verificarem vícios 
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 
12.1.16 Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos 
serviços de sua responsabilidade, independentemente das penalidades cabíveis; 
12.1.17 Garantir, durante a execução dos serviços, a proteção e conservação dos 
serviços executados, de forma que seja mantida sua integridade; 
12.1.18 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo 
a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações do Termo de Referência e Edital, no prazo determinado; 
12.1.19 Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital; 
12.1.20 Aceitar nas mesmas condições os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias; 
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12.1.21 Promover, no prazo estipulado, a complementação da garantia de 
execução, quando for o caso, após ocorrer o reajuste, a repactuação ou a revisão 
de preços; 
12.1.22 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato; 
12.1.23 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência de qualquer fato anormal, acidente que se 
verifique no local dos serviços ou condição que possa atrasar ou impedir a 
conclusão da obra em partes ou no todo; 
12.1.24 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do Termo de Referência; 
12.1.25 Acatar todas as orientações do CONTRATANTE, emanadas pelo gestor e 
fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos 
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA SEGURANÇA E DA QUALIDADE 

14.1 A CONTRATADA deverá garantir a segurança, higiene e boa técnica necessárias à 
preservação da integridade das pessoas. 

14.2 Para a execução eficiente dos serviços, a CONTRATADA somente deverá empregar 
pessoal competente e qualificado. 

14.3  Quando for o caso: A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil do objeto 
da licitação será da CONTRATADA, não podendo solicitar prorrogações de prazo, nem 
justificar retardamento da conclusão dos serviços em decorrência do fornecimento 
deficiente. 

14.4 Os materiais que serão utilizados nos serviços deverão obedecer, rigorosamente 
todas às normas e especificações técnicas constantes no edital e anexos; às normas do 
Contratante; ABNT; recomendações dos fabricantes; e demais normas e regulamentos 
cabíveis. 

14.5  O CONTRATANTE fiscalizará e poderá determinar a paralisação da entrega quando 
julgar que as condições mínimas de segurança e higiene do trabalho não estão sendo 
respeitadas pela CONTRATADA. Este procedimento não servirá como justificativa para 
eventuais atrasos. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 A Contratada, será responsabilizada administrativamente, nos termos da lei, pelas 
seguintes infrações: 

15.1.1 Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
15.1.2 Deixar de entregar a documentação exigida; 



 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2026 - Processo Administrativo n° 0324/2026 

 Avenida Macabeus, n° 448, Centro, CEP 76.140-000 – Amorinópolis – Goiás 

www.amorinopolis.go.gov.br 

15.1.3 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
15.1.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
15.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
15.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
15.1.8  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
15.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
15.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

15.2 A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
contratados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

15.2.1 advertência; 
15.2.2 multa; 
15.2.3 impedimento de licitar e contratar; e  
15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
15.2.5 A sanção será aplicada mediante a natureza, a gravidade e a 
reprovabilidade da infração cometida, assim, a Administração considerará: 
15.2.6 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
15.2.7 as peculiaridades do caso concreto; 
15.2.8  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
15.2.9 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
15.2.10 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.3 A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 
inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

15.4 A multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
desta Lei. 

15.5 Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2, 15.1.3, 15.1.4 e 15.1.5 a multa 
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

15.6 Para as infrações previstas nos itens 15.1.6, 15.1.7, 15.1.8, 15.1.9 e 15.1.10 a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

15.6.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
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15.6.2  Na aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7 É cabível a aplicação de multa cumulativamente com todas as outras sanções 
dispostas nos incisos do artigo 156 da Lei nº 14.133/21. 

15.8 O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.9 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 
da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 4º do art.156, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

15.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser 
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

15.10.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou 
de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação. 
15.10.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

15.11 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 

15.11.1  interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que 
se refere o caput do art. 158 da Lei nº 14.133/21; 
15.11.2 suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013; 
15.11.3 suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 
administrativa. 

15.12 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.1 O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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16.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 
16.1.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

16.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

16.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
16.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.2.3 Indenizações e multas. 

16.3  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 
de termo indenizatório. 

16.4 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, o 
CONTRATANTE poderá reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado 
decorrentes do contrato. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

17.1  A gestão do presente contrato será realizada no modelo de gestão de contrato 
implementada por regulamento próprio no Município de Amorinópolis pelo departamento 
competente, que nomeará um fiscal para executar a fiscalização do Contrato e poderão 
contar com apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e controle interno para o 
desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei nº 14.133/2021. 

17.2  As ocorrências e as deficiências serão registradas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à Contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

17.3 . A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade, 
única, integral e exclusiva da Contratada, no que concerne à execução do objeto contratado. 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 

18.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 
125 da Lei nº 14.133/2021. 

18.2 O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, 
unilateralmente pela Administração, quando: 

18.2.1 Existir modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica a seus objetivos; 
18.2.2 Existir necessidade de modificar o valor registrado em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela 
Lei nº 14.133/21; 
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18.3 As alterações qualitativas e quantitativas observarão os requisitos dispostos no art. 
124 e seguintes da áLei n° 14.133/2021. 

19 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE 

19.1 O Contrato será divulgado no portal da transparência do Município de 
Amorinópolis, endereço eletrônico: www.amorinopolis.go.gov.br. e demais termos da Lei 
Nº 14.133/21. 

20 CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1 Para dirimir eventuais conflitos oriundos deste Contrato é competente o foro da 
Comarca de Iporá/GO. 

21 CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - OUTRAS DISPOSIÇÕES 

21.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas no presente Contrato serão decididos 
pelas partes, no que couber, segundo as disposições da Lei nº 14.133/21 e suas alterações 
posteriores, bem como nos regulamentos municipais. 

21.2 Assim, justo e de acordo, as partes assinam o presente Contrato, que servirá de 
instrumento para fins de contratação. 

 

 

Amorinópolis/Go, xx. de xxxxx. de 2026. 
 
 
 
 

 ___________________________ _____________________________ 
 XXXXXXXXXXXX (nome da empresa) 
 XXXXXXXXXXXXX CNPJ nº 
 Ordenador de Despesas Representante legal da empresa 
 Contratante Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1 - ___________________________________________________2 - ______________________________________ 

CPF: ________________________________________________CPF: _____________________________________ 

Valide a assinatura deste documento em https://amorinopolis.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: e1d328

http://www.amorinopolis.go.gov.br/
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